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AGRAVO INTERNO – DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO
À  APELAÇÃO  E  À  REMESSA  OFICIAL  –  MATÉRIA
MERITÓRIA – PROMOÇÃO DE MILITAR A 3º SARGENTO
PM  – PROCEDÊNCIA –  SUBLEVAÇÃO  –  REQUISITOS
DO  ART.  1º  DO  DECRETO  Nº  23.287/2002
INOBSERVADOS  –  SUBLEVAÇÃO  –  AUSÊNCIA  DE
NOVOS  ARGUMENTOS  APTOS  A  MODIFICAR  A
DECISÃO ATACADA – DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Dada  a  ausência  de  preenchimento  dos  requisitos
estabelecidos  no  art.  1º  do  Decreto  nº  23.287/2002,  não
pode o militar ser promovido a 3º Sargento da PM.

Decreto  nº  23.287/2002  -  Art.  1º  –  Fica  autorizada,  na
Polícia Militar do Estado, as promoções de Soldado PM/BM
a Cabo PM/BM e de Cabo PM/BM a 3º Sargento PM/BM,
por  tempo  de  efetivo  serviço  desde  que  satisfaçam  aos
seguintes requisitos:
[...]
III.  Sejam  considerados  aptos  em  inspeção  de  saúde
realizada pela Junta Médica da Corporação; 
IV.  Sejam considerados  aptos  em teste  de  aptidão  física
realizado para o fim específico de promoção; [...]
VI.  Tenham pelo menos dez (dez)  anos na graduação de
Cabo PM/BM para a promoção de 3º Sargento PM/BM

Considerando que o agravante não apresentou argumentos
capazes  de modificar  os  fundamentos  que  embasaram a
decisão agravada,  o  desprovimento  do recurso é  medida
que se impõe.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:
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ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno (fls. 108/111) interposto por Rogério
Inácio  de  Lima em  face  da  decisão  monocrática (fls.  103/106)  que  deu
provimento  à  remessa  oficial  e  à  apelação cível  interposta  pelo  Estado  da
Paraíba para reformar a sentença (fls. 57/59) proferida pelo Juízo de Direito da
4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital que, nos autos da Ação
Ordinária de Obrigação de Fazer ajuizada por Rogério Inácio de Lima contra o
réu/apelante,  julgou procedente pedido para “determinar a promoção do autor
para  3º  Sargento  da Polícia  Militar  do  Estado da Paraíba,  com as devidas
vantagens”. 

O agravante em suas razões recursais aduziu: 1) ter atendido os
requisitos do Decreto nº 23.287/2002; 2) ter sido promovido a Cabo PM/BM em
dezembro de 2002, por isso cumpriu com a determinação estabelecida no art.
1º, inciso VI da norma; 3) concluiu com aproveitamento o curso de habilitação
de sargentos e o ingresso ocorreu por força de decisão judicial; 4) não permitir
a promoção a Cabo afronta o princípio da segurança jurídica, a coisa julga e o
ato jurídico perfeito.

Ao  final,  requereu  o  juízo  de  retratação  e,  caso  não  seja
reconsiderado, submeta a questão à Câmara Recursal, dando-se provimento
ao  apelo,  reformando  a  decisão  monocrática,  validando  o  julgamento  de
primeiro grau.

É o relatório. 

VOTO

Em sede  de  Agravo  Interno  postula  Rogério  Inácio  de  Lima a
reforma da decisão monocrática fls. 103/106 alegando os pontos indicados no
relatório acima.

A  princípio,  esclarece-se  que  o  agravante  não  apresentou
argumentos capazes de alterar os fundamentos insertos na decisão agravada,
da qual transcrevo a ementa:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  –  PROMOÇÃO  DE  MILITAR  A  3º
SARGENTO  PM  – PROCEDÊNCIA  –  SUBLEVAÇÃO  –
REQUISITOS  DO  ART.  1º  DO  DECRETO  Nº  23.287/2002
INOBSERVADOS  –  PERTINÊNCIA  –  DOCUMENTOS
COLACIONADOS  INSUFICIENTES  PARA  EVIDENCIAR  O
CUMPRIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS  LEGAIS  –  INTERSTÍCIO
MÍNIMO  DE  10  (DEZ)  ANOS  NA  GRADUAÇÃO  DE  CABO
PM/BM – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – INSPEÇÃO DE SAÚDE
REALIZADA  PELA  JUNTA  MÉDICA  DA  CORPORAÇÃO  –
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EXIGÊNCIAS  NÃO  COMPROVADAS  –  IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO  INAUGURAL  –  PROVIMENTO  DA REMESSA E  DO
RECURSO VOLUNTÁRIO – PRECEDENTES – INTELIGÊNCIA
DO ART. 557, §1º-A DO CPC. 

Dada  a  ausência  de  preenchimento  dos  requisitos
estabelecidos no art. 1º do Decreto nº 23.287/2002, não pode o
militar ser promovido a 3º Sargento da PM.

Procedência  dos  recursos  que  se  impõe  a  fim  de  julgar
improcedente do pedido exordial.

Decreto nº 23.287/2002 -  Art. 1º – Fica autorizada, na Polícia
Militar do Estado, as promoções de Soldado PM/BM a Cabo
PM/BM e de Cabo PM/BM a 3º Sargento PM/BM, por tempo de
efetivo serviço desde que satisfaçam aos seguintes requisitos:
[...]
III. Sejam considerados aptos em inspeção de saúde realizada
pela Junta Médica da Corporação; 
IV.  Sejam  considerados  aptos  em  teste  de  aptidão  física
realizado para o fim específico de promoção; [...]
VI. Tenham pelo menos dez (dez) anos na graduação de
Cabo PM/BM para a promoção de 3º Sargento PM/BM.

Na decisão  agravada  restou  claro  que  o  militar/agravante  não
preencheu os requisitos do art. 1º do Decreto nº 23.287/2002, de 22 de agosto
de 2002, destacando, desde logo, o lapso temporal de dez anos exigidos. 

Para  comprovar  este  interregno,  o  autor/agravante  apresentou
expedientes (fls.  17 e 68),  onde não constam o seu nome, muito embora,  a
posteriori, tenha junto documento (que não pode ser considerado como novo),
em que figura o seu nome, o qual, igualmente não tem o condão de alterar os
fundamentos da decisão monocrática, tendo em vista ratificar a tese de não ter
os 10 anos exigidos no inciso VI do art. 1º do Decreto nº 23.287/2002. 

Todos  os  documentos  revelam  que  o  autor  ao  tempo  do
ajuizamento da ação (11/07/2011) tinha nove anos da promoção.

Ressalte-se  que  mesmo  se  fosse  acolhida  sua  tese  –  o  que
inocorre – de querer se beneficiar do Decreto nº 23.287, de  20 de agosto de
2002, em que previu o prazo de três anos, em vez de dez anos para promoção
(estatuído no  Decreto nº 23.287/2002,  de  22 de agosto de 2002), porquanto,
em agosto  de  2002,  o  autor,  sequer  tinha  sido  promovido  a  Cabo,  face  a
promoção ter ocorrido em dezembro de 2002 (considerando o documento de
fls. 112/113).

Quanto  as  demais  assertivas  de  ausência,  ratifico  as
explanações esposadas na decisão monocrática no sentido de que o agravante
“não trouxe documento hábil a comprovar  outros requisitos exigidos, a saber:
III.  Sejam considerados  aptos  em inspeção  de  saúde  realizada  pela  Junta
Médica  da Corporação;  IV.  Sejam considerados aptos  em teste  de aptidão
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física  realizado  para  o  fim  específico  de  promoção;  V.  Não  incidam  em
quaisquer  impedimentos  paras  para  inclusão  em  Quadro  de  Acesso,  em
caráter temporário ou definitivo, estabelecidos no regulamento de Promoções
de  Praças  da  Polícia  Militar.  Deveria  ter  instruído  a  lide  com documentos
satisfatórios a comprovar sua alegação, prova, nos termos do art. 333, inc. I do
CPC, incumbe fazer.1

 

Por  fim,  ressalto  que  nem  mesmo  a  conclusão  do  Curso  de
Habilitação lhe credencia à promoção,  pois  conforme documento de fls.  14,
“ficará o certificado e aprovação definida no curso condicionada ao julgamento
do  mérito  a  seu  favor  com  trânsito  em  julgado2 do  processo  nº.
200.2011.012.646-9”.

A inscrição/matrícula no curso ocorreu por força de antecipação
de tutela concedida no primeiro grau, mas desconstituída, dado o julgamento e
trânsito em julgado do Agravo de Instrumento citado3,  o qual foi provido para
cassar a decisão do primeiro grau.

Demais  disso,  a  convocação  para  participação  no  Curso  de
Habilitação  para  3º  Sargento,  depende  da  obediência  (preenchimento)  dos
requisitos exigidos para a própria promoção ao posto superior, estabelecidos
no art. 1º da legislação em questão.

No Edital nº 0003/2011-CEPM4 estatuiu que Curso de Habilitação
de Sargentos Policiais Militares (CHS PM/2011), regulado pela  Resolução Nº
0005/2009-CEPM, de 13 de outubro de 2009, devidamente publicada no Bol
PM nº 0177 (14.10.2009), no item 2 os requisitos para ingresso:

I – Ter, no mínimo, 10 (dez) anos de efetivo serviço prestados à
Corporação, na graduação de cabo policial militar;
II  -  Estar  classificado,  no  mínimo,  no  COMPORTAMENTO
ÓTIMO;
III - Não incidir em quaisquer impedimentos para inclusão em
quadro  de  acesso,  em  caráter  temporário  ou  definitivo,
estabelecidos  no  Regulamento  de  Promoção  de  Praças  da
Polícia
Militar;
IV - Ser considerado APTO em Inspeção de Saúde realizada
por Junta Médica da Corporação.
V - Ser considerado APTO em Teste de Aptidão Física

1AGRAVO  REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  SUCESSÃO.  ILEGITIMIDADE.
FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. ÔNUS DO AUTOR.
1.[...]
2. Incumbe ao autor fazer prova do fato constitutivo do seu direito, a teor do que dispõe a literalidade do artigo
333, I, do CPC, de modo que o aresto incorre em erro ao adotar a premissa de que caberia ao ora agravado
comprovar que não era devedor.
3.  Agravo regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1431693/SP,  Rel.  Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 26/09/2014)
2 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE 2º GRAU  - AI º. 0100287-08.2011.815.2001
17/10/2011 PUB NO DJ O ACORDAO
03/11/2011 TRANSITADO EM JULGADO O ACORDAO
3“Ante o exposto, dou provimento ao Agravo de Instrumento para desconstituir a tutela antecipada concedida em 
primeiro grau.”
4 http://www.pm.pb.gov.br/
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Para o ingresso no Curso de Habilitação o militar também deve
preencher essas exigências”.

Portanto,  considerando que não tem os dez anos exigidos (ainda
que tenha concluído o citado Curso) é temerário que se reconheça ter atendido
os requisitos a lhe credenciar participação no Curso de Habilitação, ainda mais
por  ter  o  Agravo  de  Instrumento  nº200.2011.012.646-9  (0100287-
08.2011.815.2001) sido provido e desfavorável ao agravante:

Agravo  de  Instrumento  –  Ação  de  Obrigação  de  Fazer.
Inclusão em Curso de Habilitação de Sargentos da Polícia
Militar para efeito de promoção.  Deferimento. Irresignação.
Ausência  de  requisitos  para  promoção  ao  posto  de  3º
Sargento.  Interstício  de  10  (dez)  anos  na  graduação  de
Cabo não comprovado. Exigência prevista no Decreto nº
23.287/2002. Reforma da decisão agravada. Provimento do
recurso. 
O Decreto nº 23.287/2002, que disciplina, na Polícia Militar da
Paraíba, promoções das graduações de Cabo PM/BM e de 3º
Sargento  PM/BM,  por  tempo  de  efetivo  serviço,  exige-se  o
lapso de pelo menos 10 (dez)  anos na graduação de Cabo
PM/BM para  a promoção de 3º  Sargento  PM/BM, requisito
este não preenchido pelos promoventes/agravados. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.2011.012.646-  9/001 –
RELATOR:  Marcos  William  de  Oliveira,  Juiz  de  Direito
Convocado em substituição ao Des. José Di Lorenzo Serpa –
1ª CÂMARA CÍVEL, DJ, de 14 DE OUTUBRO DE 2011)

Por fim, impossível  acatar a tese de ato jurídico perfeito,  coisa
julgada e direito adquirido, se nenhum destes institutos restou evidenciado. Ao
revés disso,  a decisão judicial  que se embasa (concedeu a antecipação de
tutela no primeiro grau) foi revertida em sede de Agravo de Instrumento).  

Além do mais, todas essas questões necessárias para o deslinde
foram debatidas a contento na decisão agravada,  explicitando,  inclusive,  as
razões  que  levaram  a  reformar  a  sentença,  sintetizada  na  ausência  do
preenchimento dos requisitos listados no Decreto Estadual n.º 23.287/02.

Portanto,  diante  da  ausência  de  argumentos  convincentes,  o
desprovimento do recurso é medida que se impõe.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EXAME  DE
NORMAS  DE  DIREITO  LOCAL.  SÚMULA 280/STF  POR
APLICAÇÃO  ANALÓGICA.  DISSÍDIO  NÃO
DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS.
1.  O agravante não trouxe argumentos novos capazes
de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão
agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao
agravo regimental.
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(...)
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1370439/SP,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em
15/05/2014, DJe 21/05/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - SÚMULA STF/282
- OFENSA À COISA JULGADA - INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  NÃO  DEMONSTRADO  -  DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.
(...)
IV - O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz
de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém
por seus próprios fundamentos.
V - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no Ag 1312145/PA,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  28/09/2010,  DJe
14/10/2010)

Assim, considerando que a parte agravante não declinou nenhum
subsídio  capaz  de  modificar  a  conclusão  do  decisum agravado,  subsiste
incólume o entendimento nele esposado, não merecendo prosperar o presente
recurso.

Ante ao exposto, nego provimento ao presente recurso.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento, além da Relatora, a Exmª. Desa. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael
da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
agosto de 2015.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                             RELATORA

G/4
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